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O Municipio do Aúcati, atra\'és da Secretâriâ de Suúrlc, torna púb1ico para conhecln1enro dos
intcrcssados, que o PÍegoeiro c d cqlLipe de apoio, (lesignâdos por rto do Prcfcito Muricipnl, que ora
ilLcgra os autos, eslará rcrlizando licitaçio na modalidade dc PREGÀO, na lonna EI-ETltuNt, \,,1,,
tipo menor preço. obtido.rtràvés do mâior percsntuâl de repâsse dê rlesconto ofcrtrdo fara
arcrdnnento lto objcto desta licltrção, conlornrc oL)jeto descrilo neste Lldital, rkto ltc oonformidade com
as regÍas csril,lxdls nâ I.ci Fedeml D' 8 (,arí) (lc 21 dcjunhode lr93 conr suxs atrcüçõcs. a I-ei |edeül
D'. 10.520 de l7 de lulho de 2002 que regnlaDentâ a nxxlâlidâ(lc Prcgào. Dccrero federal r,. t0.02.1 dc
20 dc setenbro de 2019, Lei Conrplcmentar n'' 123. de I,1 de dezentbro dc 2006 cour as alteraça)cs
contidas nâ Lei Complcncntar n" l:17 (le 07 de rgosto dc 201,1 c. bcm conm pelas r)orlrns conrxlas Do
presente Edilal c scus anexos.

- Secrotariâ d€ Sâúd€;
Data e Horu àe l ítio de
Recehine to dat ProDostdt

11/1212023 - 08h2l)In

Datd ? HaÍd .le Tér"türc de
Re(:cb i nc túa rlds Pt apas k!.\ :

2llt2l2023 - 0Íih30nl

Data e Horu rla Dkputa de
21l1212023 - 09h00nr

lrI]I]lIqLU (ac€r.!o /deúilicado )to litLlí licito\'õet)
Relirênctu rle l einpa. H0rári0 Oficiâl dc Brasíliâ-Dl-

Resrne de Fornet itknto : Por Demândâ
Râimu'1dr' Álor Bârros() IrerIeirâ

GI-OSSAIiI0

§ Nào havendo expedieilte ou oconendo qualquer fato superr'eniente q e impeça â realizaçào do ccrtame
na dâta marcâda, a sessão será automaticâmcntc transferida para o primeiro diâ iúil subsequente, no
mesnro horáio e local anterioflnente estâbelecido, desde que nào hâja comunicaçào do Pregoeiro enl

§ Sempre que as palâwas ou siglas indicadas abaixo aparccerem neste docunento de EditâI, ou ern
quâisquer de seus anexos, terão os seguintes signiÍicados:

t PMA: Prekitura Municipal de Arucaíi/CE;
, MEEPP: Micra enpresa / Empresa de Peq eno Pofte;
, DOE/DOU: Díátio OJicial do Estado / Diário Ofcial da União;
. PE: Prcgào EletÍônica,
t TCE: Tribundl !]c Coktas do Estado do Ceará.
t BLL: Bolsa de Licitações e Leilões elo Brasil, ór'gão pto:)edot (la siste ã, e tictade co ye iadct
com esta nrmicipalidade, mediante Tenno de Ápoia Técnica-Operacional en igo|-:
, RFB: Receita Fedetdl do Brasil.

§ O presente Editál e todos os seus anexos esiâo âcessíveis a qucnr iúeressar Junto âo SetoÍ de
Licitaçóes localizado no endereço constante do preâmbulo deste edilâ1, onde serão fornecidos
GRATUITAMENTE, ern arquivos compativeis com os SoÍlwares PDF, Aulo-Cad, Word e Excel que se
fizerem necessáúos. Na ocasião o interessado deverá trazer ur Pen Drive pal? a gravação do mesmo,
onde teú üm prâzo de até 24 (vinte e qratro) horâs iÍeis, após o recebimento, para efetuar, poí escnro,
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quâlquer reclamaçào pcÍiDente à falha na gravaçào dos arquivos ou podeú âdquin-lo
hltp:i/munjcr,"i9§.(r !c.gar.b!lj!jl!Lc-Qc!/ wlv l.ora.br.
§ O certame será realizado por nreio do aplicativo "Liciraçõeí' conslante dâ página elctrônica da Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL: \,u y.bllqs.br.

§ O endereço paa o envio de docünentações será na Sede dâ Prefeirurá à R a Santos DuntunL 111ó -
Fa as Brito, CEP: 62.800-00, Aracaíi, Esn do do Ceaú.

1.0 - DO OBJETO
l.l - A presente licitação tem como objeto: Contratação de empresa especializêda nos serviços de
ãdminÍstração de benêfícios de auxilio fraldas no valor de mensalde RS1O0,OO (cem reais) por usuário,
por meio de fornecimento de cartão eletrônico com chip e/ou tarja magnética para pagamento na
aquisíção de fraldas, junio as redes de estabelecimentos credenciados no município de Aracâti, para a
implantação do programa "Bolsa fralda" junto â secretaria de saúde.
1.2 - O criiério dc julgâmento adotâdo scrá o nraior desconto, obrido através do mâior perceDiual dc
repasse de desconio ote.lado, observâdo as exigências contidas nesie E.iital e seus Anexos quânto às
especificações do objeto.

2.1. As despesas decoffentes dos serviços cofferão à conta do Oryamento Geral do Municipio, nas
classifi caçôes orçamentárias abaixo discriminadâsi

SECRETARIA DE SAí]DE

Programa:

10 302 0009 2.076 - Gestão e mânutcnção da Secretâriâ;
Classifi cação Econômicâ:

3.3.90.39.00 - Outros Seruiços de terceiros PessoaJurídica.
1.3.q0.1q.05 - Serviços Técnicos Profi ssionais;

Fonte de Rêcursô:

1214000000 - Transferência SUS Bloco de Custeio
1211000000 - Receita de imposto c tÍâns. Saúde

3.0 - DO CREDENCIÁMDNTO
3.1 - Poderão participar desta Licitaçào todas e quaisquer empresas ou sociedâdes, regularmenre
estabelecidâs no País, que sejam especializadas e credenciadas no objero dcsta ticilaçào e que sârisfâçam
todas âs exigêrcias, especificaÇões e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 - Poderão patlicipar deste Pregão Eletrônico as empresâs que âprescntarem toda a documentação por
ela exigida para respcctivo cadastramenlo junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 - E vedâda a pârticipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 - Não poderá participar dâ licitação a empresâ $re estiver sob falência, concordâta, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou que teúa sido declarada inidônea por órgão ou eDridâde da
administração pública direta ou indireta, fedeÍal, estâdual, municipal ou DjstÍito Federal ou que esteja
cumpÍiDdo periodo de suspensão no âmbito da adminisrração municipal.
3.5 - O licitante deverá estâr credenciado, de forma diretâ ou alravés de empresâs âssociâdâs à Bolsa de
Licitações do Brasil, ató no mínimo umâ hom antcs do horário fixado no editaj para o recebimenro dâs
propostas.
3.6 - O cadasúamento do licitante deverá ser requerido acompaniado dos seguintes documentos:

(0
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:r) Instnmcnro particulaL dc

Bolsa, poderes especiilcos dc sua
l,icitações do Brasil. (AN[,XO lrI)

(./
mrndalo outorgdndo à operador devidâmenre crcdcnciado junroi

representação no pregào, conforme modelo lomecido pela tso§tle

b) Declaração de seu pleno coúecimento, de âceitaçâo e de âtendimento às exigências de
habilitaçào previstas no EditâI, coDformc nrodelo Íoroecido pela Bolsa de Licitâçiies do Büsil.

c) Especificações do produto objeto da licitaçào en conformidadc con edital, constândo preço,
marcâ e modelo e em câso de itens especíÍicos mediarte soLicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção
de câtálogos do iãbicantc. "A empresa pâÍticipânte do cellame nào dcve ser idenrificâdâ". Decreto
5.450/05 alt. 24 parágrafo 50.

d) O custo de operâcionâiizaÇão e uso do sistema ficará ê cargo do Licitante vencedor do certanre,
qüe pâgârá â Bolsa de Licitações do Brasil, provedoÍâ do sistema elen'ônico, o equivalente âo percentuâl
estabclccido pela mesma sobre o valor contratual ajusrado, a título de taxa pela utilizâção dos Íecursos dc
tecnologia da informâção, enl confonnidâde conr o rcgulâmenlo operacional da BLL - Bolsâ de
Licitações do Brâsil, (ANEXO lV),
3.7 - A microemprcsa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constânte no
ANEXO VIII, pâra fins de hâbilitação, deverá, quando do cadâstramento da propostâ inicial de pÍeço a
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu rcgime de tributação para fazer valer o direito de prioddade do desempate. Art.44 e 45 da
r,c 12312006.

4.0 - po REGULAMENTO 9PERÀCIONí4L pO CERTAME
4-l - O ceÍtame seú condu2ido pelo Pregoelro, com o auxilio dâ equipe de âpoio, que 1erá, ent especial,
as scguirtes atibuições:

J) acomprnhJr os lrabrlhos dd equife de apor,.):

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassilicâr pÍopostas indicando os motivos;
0 conduzi os procedimentos relativos aos lances e à escolha da propoía do lance de menor prego;
g) veificar a habiliraÇão do proponente clâssificâdo em pnmeiro lugár;
h) dcclârâr o vcncedor;
i) receber, exâminar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessào;
k) encaminhar o processo à autoÍidadc superior para homologar e autorizar â contÍatâção,
l) abrir processo adminismtivo para apuração de iÍregularidades visando a aplicação de

penalidades previstas nâ legislação.

5.1 - As pessoas jurídicas ou fiImas individuâis interessadas deverào nomear âtrâvés do instrumento de
mandato previsto no item 3.6 "â", com fiÍma recoúecida, opcrador devidamente credenciado em
qualquer empresa àssociada à Bolsa de Licitações do BÍâsil, atribuindo poderes pâÍa forrnulaÍ lanccs de
preços e praticâr todos os demais atos e operâções no sitei www.bll.org.br.
5.2 - A participaçào do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de pârticipaçào dileta ou através de
empresas associadas à BLL Bolsa de Licirações do Brâsil, a quâl deverí Dranifcstar, por meio de sen
operador designado, em câmpo pÍóprio do sistemâ, pleno conhecimento, accitâção e atendinento às

exigências de habilitação previstâs no Edital.
5.3 - O acesso do operâdor ao pregão, para efeito de encanrinhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licjtante, somente se dará mediante préviâ definição dc senhaprivativa.
5.4 - A chave de identificaÇão e a senha dos opcrâdores poderâo ser utilizadâs em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do cr€denciado ou por iniciâtiva da BLL - Bolsa De
LicitaÇões do Brasil.

:,,. DÊ8ão do lúar, 230, Cen:ro, Arc.ati CE - Brasil CEP: 62800'000
(r-55 88) 3421-1050 I i5S 88)3a21'1945I www.ârâ.ati..e.gov.br



_r

ÍÍt;
?É 

"'
PIrEr.[Í',t u ttÀ I)o
AR4ç4.Ir-----e--

âdminishativos, na foma da

com poderes expressos pâra

5.5 - É de exclusiva responsabilidadc do usuário o sigilo da senha, bem como seu r* *, qi.f,rsq
transação efetuada direiamente oll poÍ seu rcpresentante, nâo cabendo a BLI- - Bolsa dô Licilaçõcs do
Brasil a responsabiLidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

5.6 - O cÍedcnciamento do fomeccdor e de seu representante legal junto âo sistemâ elctrônico implica a
responsâbilidade legal pelos atos prâticados e â pÍesunção de capacidade técnica para rcalizaçào das
transaçôes inerentes âo pregào eletrônico.

6.0 - DA PARTICIPÀCÃO NO PRECÀO
6.1 - À participaçào no Pregão, na Forma Eletíônica se dârá por meio da digitação da senha pessoal e
inlrânsÍêrível do rcprcscntante credenciâdo (operador da sofletorê de mercâdoriâ, c subscqucntc
encamiihànreDto da proposta de preços, exclusivamente por meio do sisremx elerÍônico, observados dara
e hoÍário limite estabelecido.
6.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistena eletdnico cluranle a sessào pública do
pregão, ficando responsávcl pclo ônus deconente da perda de ncgócios dianre da inobser,,ância de
quaisquer mensagens emitidâs pelo sistema ou da desconexão do seu rcpresentânle;
6.3 - O licitante responsâbiliza-se exclusiva e formalmente pelâs transâções eleluadas eru scu üoorc,
assume con1o firmes € vedadeiras suâs propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretâmente
ou por seu representâDtc, §xcluida a responsabilidâde do provedor do sistemá ou do órgão ou cntidade
promotorâ da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido dâs cÍedcnciais de acesso, ainda

6.4 - Poderão participar deste Pregào intcressados cujo mmo de atividade seja compâtivel com o objelo
desta Iicitâçào.
6.5 - Seú concedido tratam€nto favorecido para âs microempresas e enpresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionâdas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, pam o âgricultor íâmiliar, o
produtor ruÍâl pessoa ffsica e para o microempreendedor individuâl , MEI, nos Iimites previstos da Lei
Complemenlar n' 123, de 2006.
6.6 - Não poderào paÍicipar desta licitaçào os interessados:

6.6.1 - Proibidos de pafticipff de licitâções e celebrâr contrâtos
legislação vigente;

6.6.2 ' Que nào âtendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.6.3 - Estrangciros que não tenham reprcsentação legal no Bmsil

receber citâção e respondeÍ âdministrativa ou judicialmente;
6.6.4 - Que se enquadretn nas vcdâções previstas no artigo 90 da Lei n'8.666, de 1993;
6.6.5 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou enl processo de dissoluçào ou

liquidâÇãol
6.6.ó - Orgânizâçôcs dâ Sociedade Civil de hteress€ Püblico - OSCP, âtuândo ncssa condição

(Acórdào n' 746120 I 4-TCU-Plenário).
6.7 - Qualquer dúvida em re1âção ao acesso no sistema operacional, poderá ser escl.recida ou através de
uma empresa âssociadâ ou pelos telefones: Curitiba"PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa dc
Licitâções do Brasil ou pelo e-mail conrâ@aAbll.oíe.bÍ.

-.U - DA APRESEN TAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCL VEN TOS DE HÁBILITÁCÃO
7.1 - Os licitântes encaminha(ão, exclusivamente por meio do sistema, conconritantemente com os
documentos dc habiliração exigidos no edital, proposta com a descriçâo do objero ofedado, preço e taxa
de âdministÍação, até â data e o horário estabelecidos pam âberlum da sessão pública, quando, entâo,
enc€ffâr-se-á âutomaticamente a etâpa de envio dessâ documentaÇão.
7.2 - O envio da proposta, acompaúada dos documentos de hâbilitação exigidos neste Edital, ocorerá
por meio de chave de acesso e senha.
7.3 - As MicÍocmpresas e Empresas de Pcqucno PoÍe deverão encanrinhâr â documenraÇão dc
habilitâção, ainda quc hajâ alguma restdção de regulaÍidade fiscal e lrabalhista, nos termos do âr1. 41, § l'
da LC n" 123, de 200ó.

gr
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- 4 - Incumbirá ro lrcirdnre a(urnpJnhxr a! operrÇoes lu sr.rcnrr elerónico duranle d sesjiu púbfidtrld
PÍegào, ficando responsável pelo ônus decoffente da perda de negócios, diabte da inobserváncia de
quaisquer mensagens cmitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.5 - Até â âbeltul'a da sessão pública, os licitântes poderão retir ou substiruir â prcpoÍa e os
documentos de hâbiliiaçào ântcriormente inse dos no sistcma;
?.6 - Não será estabclecida, nessâ etâpâ do certame, oÍdem de clâssificação entre as propostas
âpresentâdas, o que some,rte ocorrerá após a realização dos procedinertos de negociação ejulganento da

7.7 - Os documentos que compõem a proposta e â habilitação do licitanre melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro € para acesso público após o enceffamenro do envio de

8,0. DO PREENCHIMENTO DA PROPOST'A
8.1 - O licitanie deveÍá enviar sua proposta mediante o preenchimerlto, no sistemâ eletrônico, dos
scguintes campos:

8. I . I - Vâlor unitário ou percentual dc desconto;
8.1.2 - Descrição delalhada do objeto, contendo as informações similârcs à especificação do l enno

de Referênciar indicândo, no que for aplicável, o modelo, pmzo de validade ou de gâranria, número do
registro ou inscriçâo do bem no órgão competente, quando for o caso;
8.2 - Todâs âs espccificaçôes do objeto contidffi na proposta vlnculâm â ConrÍâtadâ.
8.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operâcionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, conerciais e quâisquer outÍos que incidam direta ou indiretâmenre no
fomecimento dos bcns.
8.4 - Os preços ofertâdos, tanto na propostâ iniciâI, quanlo na etapa de lanc€s, serão de cxclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o diÍeito de pleitear qualquer alterâção, sob alegaçào de
cno, omissão ou qual+rer outro prctexto.
8.5 - O prâzo de validadc dâ proposta não será inferioÍ â 60 (sesscnta) diâs, a contar da dâtâ de suâ
apresentação.
8.6 - O licitante deverá declâÍâr, para câda item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertâdo
é mânufatuÍado nacional beneficiâdo por um dos critérios de margem de prefeÍência indicados no Termo

8.7 - Os licitanies devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas nornras de regência de
contrataçõcs públicas fedelãis, quando paÍicipârem de licitações públicas;

8.7.1 - O descumprimento dâs regras supramencionadâs pela Administrâção por parte dos
conrratados pode ense]ar a Íiscalização do Tribunâl de Contas dâ União e, após o devido processo legâI,
gerâr âs seguintes consequências: assinatura de prazo paÍa a adoção das medidas necessárjas ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.7l, inciso IX, da Constituição; ou condenaçào dos agenres
públicos responsáveis e dâ €rnpÍesâ conÍÍatâda ao pagâmento dos pÍejuízos ao erário, câso vcrificada a
ocorência de superfatummento por sobrepreço na execuçào do contrato.

e.0 - DA ABTRT| ka pA sESSÀo. cLASStFTcAÇÀo DAS p4opostÁs E TqRMULÁCÃ, pE
LANCES
9.1 - A âberrura da presentc licitação dar-se-á em sessão pública, por nreio de sistema el€rrônico, na data,
horário e local indicados neste Ediral.
9.2 - O Pregoeiro veilicâIá as propostas âpresentadas, desclassificando desde logo âquelas quc não
estejam em confomidade com os requisitos estabelecidos neÍe EditâI, contenham vicios insâná\,eis ou
não apresentem as especificâções técnicas exigidas no Termo de Referência.

9.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identi{ique o licilante.
9.2.2 - A dcsclassificação será scmpe fundamentada e registrada no sistcma, com acompanhâmenro

em tempo real por todos os participantes.
9.2.3 - A não desclassificação da pÍopostâ não impede o seu julgamento defiDitivo em senrido

contrário, levado a efeiio nâ fâse dc aceitação.

)..gão do lMar,230, CentÍo, ÂÍa.ati-CE- BrasilCePr6l&0Í
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9.1 - O sisremir ordenará auromaricamenre as propolras !larsificaJai. §endo que
participârâo da fase de lances.

somcntc

9.4 - O sistemâ disponibilizará campo próprio pârâ troca de mensâgens enlrc o Pregoeiro e os Licitanies.
9.5 - Iniciada a etapa competitivâ, os licitaDtes deve!ão encaminlar lances exclusivamente por meio do
sistemâ eletrônico, sendo imedja!âmente informados do seu recebimento e do valoÍ consignado no
rcgistro.

9.5.1 - O laDce d€verá ser ofeÍâdo pelo menor preço global ofeÍado âtravés do MAIOR
PERCENTUÀL DE REPASSE DE DESCONTO ofêrtâdo à Administr'âçào.
9.6 - Os licitanres poderão ofcÍcccr lances sucessivos, observando o hoúrio fixâdo pârâ âbcrtura da
sessão e as regras estâbelecidas no Edital.
9.7 - O licitante somente poderá ofeÍecer lance de valor inferior âo úllinlo por ele ofertâdo e regisúado

9.8 - O intervalo mínnno de diferença dc valores entre os lances, que incidirá ranto em relaçâo aos lânces
intermediários quanto en1 relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser no mininro de l% (um
por cento), do valor do item/loie. Nos termos do aÍigo 31, paúgrafo único do Decreto n" 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e nos termos da hshxçào Nomâtivâ SLTI/MP n" 03/2013.
9.9 - Será adotado pam o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "âberto e fechado", em
que os iicitântes âpresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
9.10 - A etapa de lances da sessão públicâ terá duração nricial de l5 (quinze) minutos. Após cssc pra,o, o
sistema encâminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que lrsnscorÍerá o periodo de
tempo de até dez minutos, aleâtoriamente deteminado, findo o qual será automaticamerte enceffada a

recepÇão de lances.
9. I I - Encerrado o pr azo prcvisto no item anterior, o sistema abrirá opoÍunidade pâra que o autor dâ
oferta de valor mais bâixo e os dâs ofeÍas com preÇos àté dez poÍ cento superiores àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual seú sigiloso até o encenamerto deste prazo.

9.1L 1 - Não havendo pelo menos três ofertas nâs condições dofinidâs neste item, podeÍào os aulorcs
dos melhores lânces, nâ ordem dc classificação, âté o máximo de três, oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos. o quâl seú sigiloso até o enceüamento deste prazo.

9.12 - Apôs o tórmino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistemâ ordenârá os lânces
segundo a ordem cresceDtc dc valores.

9.12.1 - Nâo hâlendo lance íinal c f'cchâdo clâssiÍicado na lolma cstabelecida nos itens anrerrures,
haverá o reinicio da etapa Í'echada, pal? que os demais licitantes, atê o máxino de três, nâ ordem de
clâssificâção, possâm ofertâr um lânce final c fcchado cm ató cinco minutos, o qual scrá sigiloso até o
cncerramento dc§tc prazo.
f.i3 - Poderá o pregoeiro, âuxiliado pela equipe de apojo, justificadamente, admitir o reinicio dâ etapa
fechada, saso nenhum licitânte classiÍicado na elâpa de lance fechâdo alender às exigências de
hâbilitação.
9.14 - Não seÍão âceitos dois ou mâis lances de mesmo valor, prevalecendo aquele qüe for recebido e

rcgistrado em primeiro lugar.
9.15 - Durantc o traNcurso da sessão públicâ, os licitântes serão infornados, em tcmpo rcal, do valor do
menor lancc rcgistÍado, vedâdê a identificação do licitante.
9.16 - No câso de desconexãô com o Pregoeiro, no decoffer da etapa competitivâ do Pregào, o sistema
eletrônico poderá pemanecer âcessivel aos licitantes para arecepção dos lances.
9.17 - Quando a dcsconexào do sistema eletrônico pâÍa o pregoeiro pcrsistir por tempo superior a dez
minutos, a scssào pilblica será suspensa e reiniciada somcntc após dccoúidas vinle e quatro hoÍas da
comunicaçào do fato pelo Pregoeiro âos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.
9.18 - O Critério de julgamento âdoiado será o de n1cnor pr€ço, conlànre definido neste Editâl e seus

9.19 - Câso o licitânre nâo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.20 - Em Íelâção â lotes não exclusivos para paÍicipâção de microempresas e empresas de pequeno
poÍc, uma vcz cncsnada â etapa de lances, será efetivadâ a verificaÇão âutomáticâ, juuto à Receita
FedeÍal, do poÍte da entidâde empresarial. O sistema ide|tificará ern colunâ própria as microcmpÍcsas e

empresas de pequeno poÉe pârticipantes, procedendo à comparação com os valores da primena colocada,
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se esta for empresa de maior port€, assim como das demais classificâdas, para o fim dc apiicar-se o
disposto nos âris. 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, regulamentada pelo Dccrclo n' 8.538, de 2015.
9.21 - Nessas condiÇões, as propostas de microempresas e empresâs de peclueno porte que se encontmrem
na faixa de ató 5% (cinco por cento) acimâ dâ melhor propostâ ou melhor lance serão consideradas
enrpatadas corn â prirncira colocada.
9.22 - A melhor clâssificadâ nos termos do item ânterior terá o direito de encaminhar uma úlrimâ oferta
para desempate, otrrigatoíiamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos conuolâdos pclo sistemê, contados após a comunicaçào automática para tânto.
9.23 - Caso a microempÍesa ou a empresa de pequeno polte rnelhôr classificada desista ou nào se
manifeste no prâzo estabelecido, serão convocadâs as demais licirantes microempesa e empresa de
pequeno porle qu€ se encontrem naqueLe intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificâção,
para o exercicio do mcsmo direiio, no prâzo estabelecido no subitem anterior.
9.24 - No caso dc cquivalência dos vâlores âpresentâdos pclas microempresâs e empresâs de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio ertre
elas para que se identifique âquela que primeiro poderá âpresentar melhor ofeÍâ.
9.25 - Quando houver propostas beneÍiciadas com âs margens de prefcrência em relação ao prodnio
estmngeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente enlre as propostas que fizer€m lus às

margens de preierência, conforme regulamento.
9.26 - Havendo eventuxl empale sntrc propostas ou lances, o critério de desempâte seÍá âquelc prcvisto
no âí. 3", § 2', dâ Lci n' 8.666, de 1993, asseg rando-se â prcferência, succssivâmcntc, aos bcns
produzidos:

9.26.1 - No pais;
9-26.2 - Por empresas brasileiÍâsl
9.26.3 - Por empresas que invistâm em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.26.4 - Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deÍiciência ou para reabilitado da Previdênciâ Social e que âtendâm às rcgras de acessibilidade
previstas na legislaçào.
9.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteâda pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
9.28 - Encenada a etapâ de envio dc lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sislenra cletrônico, contraproposta âo licitânte que tenha apresentado o rnenor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedadâ â negociação em condiçôes diferentes dâs pÍevistas neste Edital.

9.28.1 - À ncgociação será realizâda por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais
licitantes.

9.28.2 - O pregoe;ro solicitará ao licitante rnelhor classificado que. no prazo de 02 (duas) horas,
cnvie â proposla adequadâ ao último lance ofertado após a negociação realizada, âcompânhâda. se for o
caso, dos documentos compleficntarcs, quando necessários à confimaçâo dâquelôs exigidos ncste Edital
e já âpÍesentâdos.
9.29 - Após â negociâÇão do preço/percentual, o Pregoeiro iniciará a fase de âceitâÇão e jülgamento dâ
propostâ.

10.0. DA ÁCEITÁBILIDÀDE DA PROPOSTA VENCEDOR"A
l0.l - Encerada a ctapâ de negociação, o pregoeiro examinará a pÍoposla clàssificada em primeiro lugar
quanto à âdequâçào âo objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulêdo parâ
contratação neste Edital e em seus arexos, observado o disposto no paúgrafo único do art. 7' e no § 9. do
aÍ. 26 do Decreto n.o 10.02412019.
10.2 - Será desclassificada a propostâ ou o lance vencedor, apresentar preço final supeÍioÍ âo pÍeço
máximo Íixâdo (Acórdâo n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel.

10.2.1 - Considerâ-se inexcquivcl a proposta que apresente preços globâl ou unitários simbólicos,
irisórios ou de valol zero, inconrpatíveis com os pÍcços dos insumos e salários de mercâdo, âcrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o âto convocâtório da licitação não tenha esrabelecido Linites

Av. Dra8ào do MaÍ,230, Centro, Ara.ati-aa- B..sllCaPi 62800-000
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10.1 - Qualquer interessâdo poderá requerer que se reaiizenl diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que irndamentam a suspeita;
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspcnsão da sessào pírblica para a rcalizaçâo rle diligéncns, com
vistas âo sêneamento dâs propostas, a sessão pública somenie poderá ser reiniciada mediante rviso prévio
no sistema com, no rninimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorÉncia scrá registrada en atai
10.5 - O Prcgociro podcrá convocar o licitante pâÍâ envlâr documento digital complementar, por meio dc
tuncionalidade disponívcl no sistcma, no prazo dc 02 (duâs) horâs, sob pena de não aceitaçào da proposta.
10.6 o prazo estâbelecido poderá ser proffogado pelo Fregoeiro por solicitdçâo escrita e justiÍicâdâ do
llcitante, formulada antes de findo o prazo, e fomalmente âceitâ pelo Pregoeiro.

10.6.1 - Dentre os documentos passíveis dc solicilâÇão pelo PrEgoeiro, destacam-se os que

contenham as caracteríslicas do material ofeÍâdo, tais como marca, modelo, tipo, fabricantc e

procedência, alâr de outras informaÇões pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,

encâminhâdos por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prâzo indicâdos pelo Pregoeiro,
sem prejuizo do seu ulierior envio pelo sistema eletrônico, sob pena dc não accilâçào da proposta.
10.7 - O licitânte qr.re não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não âtender aos

regulamentos técnicos pertinentes e nolmas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicação da margcrn dc prcfcrôncia, sem prejuízo dâs penalidâdes cabíveis.
10.7.1 - Nessâ hipótese, bem de inâbilitação do licitânte, âs propostas

reclâssificadâs, pârâ fLns de novâ âplicâção dâ margem de preferência.
10.8 - Se â proposta ou lance vencedor foL desclassilicado, o PregoeiÍo examinará a proposta ou
subscqucnte, e, âssim sucessivâmente, nâ oÍdem de classificação.
10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro süspenderá a sessão, informando no "chat" a nova dâtâ e horário
pala a sua coniinuidade.
10.10 O Preeoeiro poderá encaminhar, por meio do sistcma elelrônico. coníaproposla ao licitanie que

apresentou o lânce mâis vântâjoso, com o fim de negociâr a obtençào de mclhoÍ preço, vedada a
negociaçào em condições diversas das previstas neste Edital.

10.10.1 - Tâmbem nâs hipót€ses em que o Prcgoeiro não aceitar â proposiâ e pâssar à subsequente,

poderá negociar com o licitanie pâra que sejâ obtido preço melhor.
10.10.2 - A negociação seÍá realizâdâ por meio do sistema, podcndo seÍ âcompanhada pelos demais

licitantes.
l0.l I - Nos iiens nào exclusivos para a paÉicipaçào de microempresas e empresas de pequeno ponc,
sempre que a proposta não for aceiia, e antes de o Pregoeiro passar à subsequento, havcÍá novâ
verificação, pelo sistema, da eventual ocorência do empâte ficto, previsto nos arÍigos 44 e 45 da LC n"

123, de 2006, seglindo-se a discipljna antes estabelecida, se for o caso.

10.12 - Encenada a análise quanto à aceitação da propostâ, o pÍegoeiro verificará a habilitaçâo do
licitante, obseftado o disposto neste Edital.

t t.o - DA HABILITACÃq
11.1 - Como condiçào prévia ao exarne da documentação de habiliiação do licitânte detentor da proposta
classificada em prinreiro lugar, o Pregoeiro ve ficará o cventuâl descunlprimento dâs condições de
paúicipaçâo, especiâhnente quânto à existência de sânção que impeça â parlicipaçào no ccltamc ou â
tuturâ contrâtâção, mediante â consulta aos seguinles cadastros:

I 1 . 1 . I - Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Uniào (b11psr//ceÍtidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/)
11.1.2 - A consr tâ âos câdastros seú realizada em nome da empresa licitante e tâmbém de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de i992, que prevê, dentre as sanções impostas âo

responsável pela prática de ato de imprcbidâde âdministrativa, â proibição de contratâr com o Poder

?úblico, inclusive por intermédio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritário.
11.1.2.1 - Caso consle na Consulla de Situaçào do Fomecedor a existência de Oconências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará pârâ verificar se Louve fraude por parte das empresas

âpontadês no Relatório de Ocorrênciâs Impeditivas Indirelâs.

^ ""^_"_**_\r.+__
minimos, cxcÕto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitant\E:j>>
quais cle renuncie â pdrcela ou à tolalrdcde da remuneraçào
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I1.1.2.2 - A tentativâ dc burla será veriÍicada por meio dos vinculos societários. Itúqlle '

fomecimento similares, dentre outros.
11.1.2.3 - O licitante será convocado para manifestaçâo previamente à sua desclassificaçào.

11.1.3 - ConsÍâíâdâ a existência de sanção, o Pregoeiro reputârá o licitânte inâbilitâdo, por fâltâ de

condição dc paticipação.
11.1.4 - No caso de inabilitaçâo, hâverá nova verificaçâo, pelo sistema, da eventual oconência do

empate flcto, previsto nos aris.44 e 45 da Lei Complemeniar n" i23, de 2006, seguindo-se a disciptina
anles cstâbclecida para âceitação da proposta subsequenlô.

11.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de hâbilitação complementarcs, neeessários à

confinnação daqueles exigidos neste Editâl e já apresentados, o licitânte seú convocado a encaminhá-los,
em fomato digital, via sistema ou e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inâbilitaçio.
11.3 - Somentc haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requjsitos mediânte
âpÍesentâção dos documentos originais nâo-digitâis qüando houver dú1,ida em Íelação à integridade do
documenio digital.
11.4 - Não seÍão âceitos documentos de hâbililâÇâo com indicação de CNPJ/CPF difcrcntcs, salvo aqueles

legâlnrente pelmitidos.
ll.5 - Se o licitante làr a mairiz, todos os documentos deverão estâr enr nome da nratriz, e se o licitante
for a filiâI, todos os documentos deverão estar em nome dâ filiâl, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

I1.5.1 - Serào êceitos regislros de CNPJ de licitantc matÍiz e filial com diferenças de números dc
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovâda a centralização do

recolhimento dessas contribuições.
I1.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverâo encâminhâr, nos termos deste EditâI, a

docunrentâção relâcionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.6.1 . HÀBILITAÇÀO JARIDICA
11.6.1.1 - Cédula dc Identidadc do(s) administ,âdor0§s);
11.6.1.2 - Registro ComercjâI, no câso de empresa individual, no rcgistro público de empresa

mercêntil da Junta Conercial da sede da licitante:
11.6.1.3 - Ato Cousti!r(ivo, Estatuto ou Contrâto Sociâl CoNolidâdo em vigor devidamente

registmdo no rcgislro público dc cmprcsa mcr!ântil dâ Junta Comercial, em se hatando de sociedadcs

empresárias e, no caso de sociedades por açôes, âcompanhâdo de docunrentos de eleição de seus

administradores;
11.6.1.4 - lnscrição do Ato Constiiutivo, no caso de socicdadcs simples - exceto cooperâtivÂs

- no CaÍtóÍio de Registro das Pessoas Jr.rrídicas acompanhâda de pÍova da diretoria em exercício;
11.6.1.5 'Decreto de Autorização, em se tratândo de empresa ou sociedade estrangeira enr

funcionamento no Pais, e Ato de Rôgistro de Autorizâção para Funcionamento expedido pelo órgào
corrpelenre. qudndo d nrividade assim o e\igiri

t1.6.1.6 - Registro na Orgânizaçâo das Cooperalivas BÍasilcirâs, no câso de cooperâtiva,
acompaúado dos scguintes documentos:

a. Ato coNtitutivo ou estatuto sociâl, üos temos dos arts. l5 â 21 da lei 5.?64/71;
b. Comprovação da composição dos órgãos de administÍação da cooperâtivâ; (diÍetoria e

coDscLheiros), consoante art. 47 dalei 5.764/7t;
c. AÍa de fundação da cooperaljva;
d. Ata d€ assembleia que aprovou o estatuto social;
e. Regimento intemo com â Atâ dâ âssembleiâ quc o aprovou;
t Regimento dos fundos constituidos pelos cooperados com a Ata da assembteia que os

aprcvou;
g. Edilais das 03 últimas âssembleiâs gerâis extÍaordinárias.

1 1.6.2. QUALIFICÁÇÀO ECONÓMTCO-FINANCEIRA

Y
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11.6.2.1 - CcÍtidão ncgalivâ de lalência c concordaia expedida pclo distribui
licitanr., cslando .lispcrsrdas da prcscnrc cxigônci as coopemtn,rs cnqnxdradrs nos terlnos
dâ Lci Fcderâl n" II.488/2007.

11.6.2.2 - Balanço Patrimoniâl e .lemonstrações contábeis do último exercicio sociâI, já
exigiveis e âpresentâdos nâ fonna da lei, com temos de âbertura e encerâmento do LivÍo Diário,
devidamente regisrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situaçâo financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser âtualizados por
indices oficiâis quando encerrados há mâis de 03 (trê, mescs da data de apresentação da propostâ,
devidamente asstuâdos por contabilista registrado no CRC.

11.6.2.3 - O Microernpreendedor Individrâl-MEl que no âno-câlendário ânterior nào tenhâ
auferido receita bmla de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do
Balanço Patrimonial e demonstÍações contábeis do último €xercicio sociâl na foma do itcm antcrior,
conÍbme art. 1.179 §25 do Códjgo Civil e aÍigo 18-A, § l'da Lci ConrplelncnlaÍ \" 12312006,
entrctanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional -
Microempreendedor Individual).

11.6.2.4. No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se ,IÍesentâçào
de balânço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao periodo existência da sociedade;

11.6.2.5 - E admissivel o balanço interm€diário, se decorrcr de lei ou contrato social/estatuto
sociâ1.

I1.6.2.6 - Comprovaçào da boa situação tinanccira scrá bâscâdâ nâ obteDçào de iidice de

Liquidez Geml (LG) Solvência Ceral (SG) e Liquidez Conente (LC) nâior que um (>l), resultantes da
âplicâÇão dâ se$inte Íórmulâ:

LG=

sG=

LC=

Passivo Circulante + Passivo Nâo Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circdante

11.6.2.7 - Será inabiiitado â licitante que não apresentar o CAPITAL MÍNIMO OU O
VALOR DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO não inferior â l0o/o dâ estimativa de custos do objeto. conforme §
3'doârr.lldâ iei federal8.666qJ e suds âlleraçôe..

11.6.3 . QUALIFICAÇÁO TÉCNICA
11.6.3.1 -10.1 - Comprovaçào de âptidão pala o làmecimento de bens cm câracteústicas, quântidâdes e

prazos compatívcis com o objelo desta licitação, ou com o Lole peíincntc, por meio da apesentaçào de

atestados fomecidos poÍ pessoasjuridicas de direito público ou privâdo.

a) O Iicitantê disponibilizâÍá todas as infomrâçôes necessáriâs à comprovâçào dâ legitimidâde dôs
atestados apresentâdos, apresentando, denúe outros documentos. cópia do contrato que deu suporte à

contratação, notas fiscais, endereço atuâl da contratante e local em que foram prestados os seryiços
b) Em hâvcndo dúvidâ accrca dâ vcracidàdc do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

poderão promover diligênciâ jLrnto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Aiestado de

Capàcidàde Técnica em quesião, e:
I - Constâtada â verâcidâde, será confimâdâ â habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante seÍá iiabilitêda, sendo o fato encâminhado à

Procuradoria Geral do Municipio para que sejâ âberto processo administrativo, e comprovado o dolo,
aplicadas as sanções administrativas cabiveis, conforme a lcgislação vigenle.

11.6.4 - RDGULARIDADE FISCAL E TRÀBALHISTA

Ativo Circulantc + Rcalizávcl â Lonso Prâzo
Passivo Ciroulantc + Prssivo Não Circulante
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11.6.4.2 - Prova de inscrição no câdastro de contribuintes estâdual ou municipal, se houver
relativo ao domicilio ou sede da LicitÂnte, peÍinente ao seu ramo de atividâde e compatível com o olrjeto

11.6.4.3 - Prova de regularidade para con] a Fazenda Federal, Esladual e Municipal do
domicilio ou sede dâ Liciiante, ou outra equivalente, na formâ da lei;

I1.6.4.4 - PÍovâ de Íegularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo dc Garantia por
Tempo dc Scrviço (FGTS), dcmonstrardo situação rcsuld no cumprimento ilos cncargos so.iais
instituidos por lei;

11.6.4.4.1 - No caso de Cooperativa, a mesmâ eíá dispensâdâ dâ âpreseniâçào dos
documentos relativos ao FGTS dos coopemdos, para efcito dcstà dispensâ, deverá âpÍesentâr o seguinte:

â. DECLARAÇÃO constândo que, caso vencedor da Iicitação, o objelo scú produzido
ou comercializado por ela própria atraves de seus cooperados.
b. ATA DA SESSÀo em que os coopcrados autorizârâm â cooperativa a paÍicipar da

licitâçâo e executar o contrato caso seja vencedoÍa.
c. RELAÇÃO DOS COOPERADOS que produzirào ou comercializarão o objeto da

Licitaçâo discriminado, comprovando através de documento a datâ de ingresso de cada

um deles na coopcrativâ.
I1.6.4.5 - Prova de inexistênciâ de débitos inadimplidos pcrânte a Justiçâ do Trabalho,

mediante a apÍesentaÇão de certidão negativâ, nos termos do Titulo VII-A da Consolidaçào das Leis do
Tnbâlho, âprcvada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 1'de mâio de 1943;

11.7 - Demds Documentos de Habilitâção:
I1.7.1 - Declâmçào, sob as penalidades cabiveis, de que a licitânte não foi declarada inidôneâ pâÍa licitâr
ou contratâr com a adnrinistraÇào pública, nos termos do inciso lV do ar1. 87 da Lei N". 8.666/93 e da

incxisrôncia de fâto superveniente impeditivo da habilitação, Íicando cienie da obrigatoriedade de declarar
ocofióncias posteriores, conforme modelo constante no (Anexo Y);
11.7.2 - Declârâção de cumprimento dos requisilos dc babilitação, confomre modelo constante no (Anexo

vI)i
I1.7.3 - Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7' dâ Constituição
FedeÍâl. Os proponentes deverào aprcsentar a declaÍaçào âssinada por Íepresentante legal do licitante de

que nào outorga tmbâlho notumo, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoi!o), e qualquer l,abalho â

menores de 16 (dezesseis) ânos, sêlvo Da condição de âprendiz, a paÍit de 14 (catouc) anos! confonne
disposto ho inciso V do aí.27 d^ Lei n" 8.666/93, confome modelo conslanlc no (Anexo VII);
11.7.4 - O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de

2006 que trata de MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a

DeclâÍâção que se enquadra nâ citadâ lei, conforme modelo constante no (Anexo VIII);
I1.7.5 - Declâração d€ Inexistência de vinculo empregâticio com o Municipio de Aracâti, do (s) sócio (os)

ou proprietário dâ empresa, conforme modelo constante (Anexo IX);
11.?.6 - Declaraçào expressa do responsável legal do licitante de que sob âs sanções admidsíâtivâs
cabiveis, inclusive as cdmjnais e sob âs penas da lei, quc todâ documenhção anexada ao sistema são

autênticas, conforne nodelo conslânte (Ànêxo X);
I1.8 - A existência de rcstrição relativâmenie à rcgulâridade fiscal e babalhista nào impede que â licitânte
qualificâdâ como microempresa ou empresa de pequeno poíe sejâ declaÍadâ vencedora, uma vez que

âten& â todas âs demais exigências do editâI.
11.8.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento inediatanrenle posterior à fâse de

habilitaçâo.
I1.9 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofedada por licitante qualificada como nricÍoempresa ou
empresa dc pequ€no porte, e uma vez constatada a existência de algurna restriçâo no que tangc à

rcgularidâde fiscâle trâbâlhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após â

deciaÍaÇâo do vencedor, comprovar â regularizaçào. O prâzo poderá ser prorogâdo por igual periodo, a

crilério da âdministrâçào pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentâção dejustificat;va.

q?
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inabilitaÇào do licilante, sem pre.tuízo das sa|çôes previstas ncstc EdiLal, scndo lucullrda.l
dos Licilantes Íenanescenies, na ordem de classificação. Se, na ordem de clâssificaÇào, següir-se outra
microempresa, emptesa de pequeno poÍe ou sociedade cooperativa con1 algumâ restrição na

documentação fiscal e trabâlhista, será concedido o mesmo prâzo para regulârização.
11.11 - Havendo necessidade de analisâr minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá â sessão, informândo no "chât" a novâ dâta e horário pârâ â continuidâde da lnesmâ.
i 1.12 - Será inêbilitado o licitante que não comprovar sua habilitaÇão, seja por não apresentâÍ quaisquer

dos documentos exigidos! ou apreseniáJos cm desacordo com o eslabelecido neste Edital.
I1.13 - Nos itens não exclusivos â microempresâs e empresas de pequeno porte, em hâvendo inabilitação,
haverá nova verifrcação, pelo sistema, dâ eventual oco[ência do empâte ficto, previsto nos aÍigos 44 e
45 dâ LC n5 123, dc 2006, scguindo-sc a disciplinâ antes estâbelecida pâra aceitação da proposta

11.14 - O licitante provisoriamente vencedor em um 1ote, que estiver concorrendo em outro lote, ficará
obrigado a comprov os requisitos de habilitação cumulativamcntc, isto ó, somando as exigê»ciâs do
item em quc vcnccu às do lotc em quc estivcr concorcndo, c assim succssivrmenle, sob penâ de

inabilitação, â1êm da aplicâção das sançôes cabiveis.
l1.l4.l - Não hâvendo a comp,ovâção cumulativâ dos requisitos de hâbilitâção, a inabilitação

recairá sobre o(s) Lotc(n, de meno(e, valo(es) cuja rctnada(, sejá(m) suficienre(s) para â habilitação
do licilante nos remanescentes.
11.15 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital, o licitante será declarado

12.0 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
l2.l - A proposta final do licitante declando vencedor deverá ser encaminhâda via sistema ou via e-mail
prcsão.ârâcâriílzlsmâil.com no prazo de 02 (duas) horâs, a conrar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá;

i2.1.1 - Ser rcdigida em lin8ua portugu€sa, datilogrâfada ou digitada, em uma via, sem emeDdâs,
rasuras, cntrclinhâs ou rcssalvas, dcvcndo a última folha ser assinâdâ e âs demais rubdcadas pelo licltânte
ou seu representante legal.

12.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedoÍ, parâ fins dc
pagamento.

12.2 - A propoÍa Íhal deverá ser documentâda rros autos e será levada em consideração no deconer da
execução do contrâto e âplicâçâo de €ventual sanÇào à Contraiâda, se for o caso.

12.2.1 - Todas as especifi,rações do objeto contidas na proposta, tais como marcâ, modelo, tipo,
fabricantc € procedência, vilculâm a Contratada.
12.3 - Os preÇos deverão ser expÍessos em moeda coftente nacional, o valor unitário €m algarismos e o
valo, global em âlgarismos e por extenso (art. 50 dâ Lei n" 8.666/93).

12.3.1 - Ocorendo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevâlecerão os
primeiros; no câso dc divergênciâ entre os valores numóricos e os vâlores explsssos poÍ extenso,
prevâlecerão estes irltimos.
12.4 - A oferta deverá ser frmre e precisa, limitâda, rigorosâmente, ao objeto deste Edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza ojulgamento a mais de um resuliado, sob
pena de desclassifi cação.
12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada âqueia
que não cor.espondâ às especificações ali contidas ou que estabeleça víncuLo à pÍopostâ de outro licitânte.
12.6 - As propostâs que contenhâm a descÍição do objeto, o valor e os documentos complementares
esraí,io disponiver. Ia interner. dÉs a homologaç,io.
12.? - Constâtado o atendimento dâs exigênciâs fixâdâs no edital, a Licitante será declarada vencedora, e
os presentes à sessão serão comunicados.

I3.O - DOS RECURSOS

(D
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13.1 - Declarado o vellcedor e deconida â fase de regularizaçào fiscal e tr:rbalhista dâ licitante
como microempresa ou empresa de pcqucno portc, se lol o câso, será conccdido o pÍazo dc nu imo 20
(vúrte) mhúôs. para que qualquer licitarlte mahittste a intenção de recôtrer, de Íôrffa nrotivada,
indicando contLa qual(is) decisão(ôe, pretende ÍecoÍreÍ e por quais morivos, er:r campo próplio do

13.2 - Havendo quern se manifàste, câbeÍá ao Prcgociro vcrificàr â lempestividade e a existência de
,rotivâção da intençào de recoffer, para decidir se admile ou não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1 - Nesse momento o PÍegociro não adent}ará no mérito recursal, mas apenâs verificará âs

condiçôcs dc admissibilidade do recurso.
13.2.2 - A fâLrâ de mânifestâção motivâda do licitânte quânio à intenÇão de recoffer importará a

de.Âdênciâ dêsse dircirô
13.2.3 - Uma vcz admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entào, o prazo de três dias para

âprcscntar as râzôcs, pclo sistenra eletrônico, ficando os demâis liciiantes, desde logo, intinrados para,
querendo, apresentareln coniranazões tambêm pelo sistema eletrônico, em outros !r'ês dias, que

começârão a contâr do término do prazo do recorrente, sendo-lhcs asssgutada vista imediata dos
elementos indispensávcis à dcfesa de seus interesses.
13.3 - O âcolhimento do recurso invâlida tão somente os âtos insuscetíveis de aprovôitamento,
I3.4 - Os autos do pÍocesso pefinanecerão com vista fianqueada aos interessÀdos, no endereço constante
neste Edital.

14.1 - A sessào pública poderá serreaberta:
I 4. I . 1 - Nâs hipóteses dc provimento de recumo que levc à anulação dc atos antcriorcs à rcalizâção

da sessào pública precedente ou em que seja anlllâda a própÍia sessào públicâ, siluâção em que s(ráo
repel;dos os âtos anulados e os que dele dependam,

14.1.2 - Quando houver effo na aceitação do preço melbor classificado ou quando o licitante
declaLado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento cqlLivalcntc ou não comprovar a

regulârizâçãô liscâl e trâbalhistâ, nos termos do att.41, §1' dâ LC n' 123/200ó. Nessâs hipóteses. serào
âdotâdos os procedimentos imediâtamente posteriores âo encerramento dâ etâpâ de lânces.

14,2 - Todos os licitântes rcmanescentes deverão ser convocâdos pala acompaDhâr a sessão Íeâberlâ,
14.2.1 - A convocação sc dará por meio do sjstema elctr'ônico ("chat"), c-mail, ou, ainda, fàc

símile, de acordo com a fase do procedimerto licitalório.

15.0 - pA ÀpJuprcAcÃo E pA rroMo\gcÁcÀo
15.1 - O objeto da licitação será adjudicâdo ao licitante declarâdo vencedor, por âto do PregoeiÍo, caso

não haja interposição de recurso, ou pelâ autoridade conpetente, após â regulâr decisão dos recursos

15.2 - Após â Íàsc rccursal, constatadâ â regularidade dos atos praticados, a autoridâde competeúte
holnologará o procedimento licitatório.
15.3 - A autoidade superior desta liciÍação se resefla o dircito de não homologar a preserte Licitâção, no
i eresse da AdministÍâçào e mediânie túndamenhçAo escrita, sem qus caiba qualqucr das licitantes o
dircito de Íeclâmrção ou irdenização.

16.0 DO CONTRATO
l6.l - Após a homologaçào será fimado Termo de Contrato, confome minuta anexa ao presente Êdital,
que dev€rá ser assnrado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a parlir da data de recebimento da
convocação encarninhada à licitante vencedomi
16.2 - Allcmativarncntc à convocação para comparecer perânte o órgào ou cntidade para a assinatum do
Temo de Contrato ou aceite do instrumcnto equivalcnte, a Administrâção poderá encâminhá-lo pârâ
assinatura ou aceite dâ Adjudicâtária, mediante coÍespondênciâ postat com aviso de recebimento (AR)
ou meio eletrônico, parâ que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a cortar da data de seu

-
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16.2.2. o pruzo previsto no subitcm antcdor podelá ser prorrogâdo, por igual
solicilação justificadâ do âdjudicâtário e aceitâ pela Administrâção.

ARACAT

ro Iemro de Iteterêncla e na Minulr

.o Tcnno de Referêncin e na NlinLrt

16.3 - Qualquer solicitação de prorogação de prazo para assinatura do termo
equivalente, decoffentes destâ licitação, somente seÍá anâlisada se apresentada antes do decurso do prazo
paÍa tal e devidamente fundamentâda;
16.4 - Se a Adjudicatária injustificadâmente recusar-se a assinar o Conhâto, podeÍá ser convocada outra
iicitante, desde que respeitada ordenr de clsssificação, para, depois de feita a negociâção, verificada a

accitabilidade da propostâ e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar â contratação, sem
prejuizo dâs sà1ções prcvistâs nesle Edital e das demais comirrâções legais;
16.5 - A execução contrâtuêl será âcompênhâdâ € fiscêlizâda por Asente Público especialmente
designado para este lim pela Unidâde Gerenciadora da Licitaçào, de acordo corn o eslabelecido no art. ó7,
da LeiFederal n'8.666/1993, a ser informado quândo da lavratura do instrumento contratual.

17.0 - DO REAJUSTAMENTO
17.1 - O reajuste econômico-financeiro do contlato, a ser reconhecido por neio de telmo aditivo, pode

ocorrer a qualquer tcmpo para lestabolecer o Principio do Equilibrio Econômico Financeiro confbnne o
disposto no inciso XXt êrt- 37 da Constiruição Federal e § 5'inciso II, alinea "d" do ârt. 65, dâ Lei de

licitações vjgente.

]8.0 - DAS OBRIGACÕES DA CONTRÁTANTÉ
18.1 - As obrigações da Contratante são aquelas anoladas
Contratual. anexo deste edital.

19.(I - DAS OBRIG,IÇÕES DÁ CONTRÁTADA
19.1 - As obrigações dâ Contratada sâo aqueias aroladas
Con!ânral. ânexo deste editâ1.

2O,O - DÁ EXECTJCÀO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO DO OBJETO
20.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estào prcvistos no termo de Referênciâ e na
Minuta Contratual. anexo deste edital.

2I.O - DO PÁGÁMENTO
21.I - Os pagamentos serão efetuâdos de fomm ântecipâda com a emissão de Notâ FiscâI, de acordo conr
a dcmanda c dcfeimcDto dos pedidos fomulâdos, por meio de transferência bâncário, sendo ceÍo que os

créditos relâtivos âos beneffcios somente serão disponibilizados aos bcn§liciários após a eletivâ
transferônciâ pôla CONTR-A.TANTE, observados os prâzos eÍêbelecidos neste termo de contrato.
21.2 - O documeDto fiscal relativo à prestação dos seNiços deve ser âpresentâdo pelâ CONTRATADA à

CONTRATANTE no prâzo dc t0 (dcz) diâs após o pagamento e dâta da disponibilizaçào dos créditos aos

b€neficiários, em confomidade con a legislâção aplicável;
21.3 - os créditos serão disponibilizâdos para uso pelos beneficiários em âté 3 (três) dias úteis contados

do pâgamento, pela CONTMTANTE, dos valores Íespectivos à CONTRATADA;
21.4 - Havendo eÍro nâ âprcsentâção da Nota Fiscâl/Faturâ ou ciÍcunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento Íicaú pendente até que a CoDlrâ!âda providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prâzo pârâ pâgamento iniciâr-se-á âpós â comprovação da r€guladzação da siruaçào, nào
acaretàndo qualquer ônus páÍâ a ContrataDte;
21.5 - A Contrâtada regularmente optânte pelo Simples NacionâI, instituido pclo AÍ. 12'da Lcj
Complementâr n' 123/06, não sofrerá a retenÇão quânio aos imposlos e contribuições abrangidos pelo
referido regime;
21.6 " O pagamcnto scrá cfctuado por meio de transferôncia bâncáriâ em conlâ conente, nâ.genriâ r
estabelecimenro bancário indicado pelâ Contrâtâdâ;
21.7 - A Contratanle nào se responsabilizará por qualquer despesa que venha a sel efetuâda pelâ

Contratada. que porvcntura não tcnha sido acordada no contralo:
21.8 " A Liberação do pagâmento fica condicionadâ à âpresentaçào de documenros em originais.
xerocópia acompânhâdas dos originâis ou de xerocópia auienticada, da regularidade para co]n as

A\,- t.agão do MaÍ, 230, CentÍo, Arã.ati'CE r B.asil CE?: 624O0-000
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Iazcndás Fedcral (CND Tibutos Fcdcrais), Estâdual (CND Tribüos Esuduais), Municipal Ie{!_),
Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhistâ);
21.9 - N€nhum pagamento será efetuâdo à CONTRATADA, enquanto pendeDte de liquidação por
quaiquer obrigaçào financeira, sem que isso gere direito à alterâção dos preços, ou de compensaçào
finânceirâ por âhâso de pagâmento.

22. I - Não serào accitas subcontlatações de outros bens e serviços para a ex ccuçào do contr ato or;ginâl.

23.0. DÁ GARANTIA CONTTL4TAÀL
23.1 - A critério da Administração e conforme o caso podeú ser exigido prestâÇão de gârântia para esta

contrataçâo visando à segurânça da cxccução do contÍato e ôventuâis alterações-

24.0 - DÁS PENALIDADES E SANCÕES ADMINISTRÁTIVÀS
24.1 As penâlidâdes estão previstâs nâ Minuta do Contraio anexa â estc edilal.

25.1.1 - Os pôdidos de esclarecimentos referentes âo presente edital e seus anexos, deverâo ser

enviâdos pârâ o Pregoeiro, âté 03 (três) dias úteis ênteriores a data fixada para abeÍura da sessão públicâ,
exclusivamenre através do meio eletrônjcor plrsüE]4À!i@)g4tÀLl-qtln, idenrificando o número do
pregão.

25.1.2 - O pregoeiro Íesponderá âos pedidos de esclarecimentos no prazo de dojs dias iÍeis,
contâdo da datâ de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios foÍmais aos responsáveis pela

elaboração do cdilal e dos ânexos;

25.1.3 - Os pedidos de esclârecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;
25.1.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão di\.l gadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

26.2 _ IMPUGNACÃO:
26.2.1 - Até 03 (tíês) dias úteis ânt€s dâ dâta fixada para abeÉüa da sessão públicâ, quâlquer

pessoa podeÍá impugnar o presente Edital, mediante petiçâo por escrito, plotocolizâda, na sala de

licitações dâ Prefeitura, situada no endereço constânte do preâmbulo deste edital ou através do meio
eLeiÍônico: preÍrào.âracati@qmai1.colrr, que preencham os seguintes lequisitos:

26.2.LI - o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura MunicÍpal de ARACATI;
26.2.1.2 - a identificaçào precisa e compleia do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se fbr o caso, contendo o nome,
prenome, estado civil, proÍissão, domicilio, número do documento de identiiicaçào,
dcntro do prazo cditalicio;
2ó.2.1.3 - o fato e o fundanrento jurídico de seu pcdido, indicando quâis os itens ou
snbitens discutidos;
26.2.1.4 - o pedido, com suas especificaçõcs;

26.2-2 - Câberá âo Pregoeiro, âuxiliado pelos responsávcis pela elâborâção deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) diâs úteis conlados da dala de recebimento
da impugnação;

26.2.3 - No caso de acolhimento da petigâo contra o ato convocâtório, seÍá designâda novê datâ

pâra a realização do certame, exceto se â alteração não âfeiar a fonnülaçâo das propostas;
26.2.4 - Não serão acolhidas as impugnâções imotivadas, apresentadas intempestivamente e/ou

subscrilas por represertânte não habilitâdo ou não identificado no processo pârâ responder pela licrtante;
26.2.5 - As impugnaçôes não suspendem os prâzos previstos no certâme;
26.2.6. A concessào de efeito suspeDsivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

27.0 - DAS DISPOSICõES GERAIS

22,0 - D,l SúBCor\'TItÁLlCliO DE TERCEIROS

25.4 DO PL'DIDO DE ESCLÁRECIMEN']I IMPUGNAÇAO:
25.1 - ESCLARECIMENTOT

m
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27.1 - Todâs as declarações exigidas neste edital deverão ser assinadas por rcprcscntantc lcsal da liX@. :

2?.2 - Os anexos oÍerecidos pela administrêção são êpenas para orientâção a Licjtante nào hrrendoi
necessidade de serem reproduzidos exatament€ iguais, bastândo não compromeier o entendimento do que

27.1 - O Pregoeiro ou à Autoridade SupeÍior, facultalivamente, poderá em qualquer fase do julgamento
promover diligôncia destinâda a esclarecer ou complementar â insütrçào do proccsso c a afcriçào do
ofertado, bem con1o solicitar a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
27.4 - Qualquer modificagão no EditÂl exige divulgaçâo pelo mesmo insrumento de publicâçào cm quc
se deu o texto orignral, reâbrindo-se o prazo iniciâlmente estabelecido, exceto quândo,
inquestionâvelmente, a âlteração não afetar a fomulaçào das prôpostâs.
27.5 - Não serão considerâdos motivos para desclassificação as simples omissões (Dão esseDciai, oü
erros matedais na propostà ou dâ documcntaÇão, desde que sejam iffelevanies e não prejudiq em o
pÍoccssamento dâ licitâção e o entendimento dâ propostâ, e que não firam os direitos das demais
licitantes, sendo a decisão, para tanto, de total consentimento da conissâo.
27.6 - Nâ contagem dos prâzos estâbelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do início e
incluiÍ-se-á o do vcncimcnlo. Só se iniciam e venccm os pÍazos em dias de expediente na Administração.
27.7 - A homologação do resul(ado destâ ljcitação não implicará direito à contratação.
27.8 - À prcsente liciÍação somente podeíá ser revogâda por razào de interesse público decorrente de fato
superr'eniente devidamente comprovada, ou ânuladâ, no todo ou em partc, por ilcgalidadc, dc oficio ou
por provocação de terceiros, mediante pareser €scrito e devidamente fundamenlado.
27.9 - Nos casos omissos aplicaFse-ão as disposiçôes constantes dâ Lei n" 10.520, de 11/0112002,
Decreto n" 3.555, de 08/08/2000, DecÍeto Federâl n' 10.024 de20/09/2019, Decreto Municipal n' 0l2 de

07 de fevereiro dc 2017, Lci Complementar n" 12312006 - Lei Gerâl da Microempresa, conl as alteraçôes

da Lei Complementar n" 14712014, e lcgislação correlâtâ âplicando-se, subsidiariamente, no quc coubcr, a

Lei n' 8.oôo/ol. dc 2l 0o o3. com suis aIcrrçôcs.
27.10 - O foro para dirimir ques!ões relalivas ao presente Edital será o da Comarcê de Arâcâti/CE, com
exclusão de qualquer orúro.
27.1 I - Integrânr este Editâl, para lodos os fins e efeiros, os seguintcs anexos:

ANEXO I ' Temo de RefeÉncia;
ANEXO II -Modelo de Proposta;
ÀNEXO III - Tenno de Adesão BLL;
ÀNEXO Musto pela Utilização do Sistema;
ANEXO V - Declârâção de Inidoneidade;
ANEXO VI - Declaração do Cumprimento d€ Habilitagão;
ANEXO VII -DeclaÍaçào Menor de ldade;
ANEXO VIII - Declarâção ME/EPP;
ANEXO IX Dcclaraçâo dc Vinculo;
ANEXO X - DeclaÍação de Autenticidade dos Documentosi
ANEXO XI - Minu1a do Contralol
ANExo XII Declaração de lmpedimento de Pâfiicipação de Consór'cio.

AÍacâti/CE.07 de dezembÍo de 2023-
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Cristiân€ Arâújo Vieirâ Àlves

Secretária Municipal da Saúde
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PRrrc^o EI-ltTRÔNICO N', 10.016/2023-Plt

r.O - OBJDTO

1.1 - Contratação de empresa especializadâ nos serviços de âdmilistração de beneficios de auxilio fraldas
no valor de mensalde R$100,00 (cen reais) por usuário, por meio de fomecimento de ÇaÍão eletrôdco
com chip e/ou tarjâ magnéticâ pâra pagârÍento na âquisiçào de fÍaldas, jluto as redes de estâbelecimentos

credenciâdos no município deAracati, para a implâÍtâção do pÍoglâma "Bolsâ liâldâ"junto â secretâria de
sâúde.

2.0 - UNIDADE GE§TORA

2.1 - Secrctaria Municipâl de Saúde.

3.0 - JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATM: A presente Contrâtâção visâ auxilir mães, pais, tutores ou responsáveis legais de
pessoas com fragilidades físicas devidamente comprovada, que rrão possuem meios pâra âdquirir fraldas
descârtáveis, de acordo com os critérios do PROJETO DE LEI N' 0046/2023 aprovado nâ câmara de
Aracati. Não se pode negar o alto custo que os responsáveis por essas acabam porassunir para fàzer
frente às necessidades de aquisição de iraldas de maneira contínua, em especiâI, ârte o seu alto custo.
PoÍanto, no intuito de a\rxiliâr nâ ligiene, dar dignidade e também, tmzer unr fôlego financeiro aos

responsáveis, será necessário a contrâtação deste serrr'iço.

4.0 - RECEBIME\TO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÀO DO OBJETO

4.1 - Os caúôes de vâle alimentação deverão ser entregues em entrega únicâ, na sede dâ Secrctada dâ

Saúde, em até 07 (sete) dias úteis, após a assinatum da Ordem de Serviços e solicitaçâo pela contratante,
no horário das 8h às 17h, devendo a conÍrâtante ser inlomada da data da enlregâ.

4.2 - A contmtarte se responsabilizará pelâ divisão da quantidade de cartôes, de acordo com o número de

beneficentes atendidas e indicadas por cada teritório epela distdbuição nos teffitórios.

5.0 - ESPECIFICÀçÔES DO OBJETO

5.1 - Deverão ser gorosamente atendidas as especiÍicaÇôes constantes da tâbelâ âbaixoi

5.2 - Será vencedor âquele que âpresentâr a proposta que for mais vantajosa para a Administração,
julgada sob o critério de menor prcço global, obtido Àtrâvés do maior percentual de repâsse de
d€sconto ofertâdo.

s.3 - ESPECIFICÀÇÔES DOS SERVIÇOS:

Seriço dc !d'nn,i§,açio dú
b.n.lich de.uxilo tn is no uLor
d. m.trs l dc RS100,00 (ccn, '.rr,
Do' 0$I,'rio.DorDrciodclnDccinr.Ío
dr ciúio .1ú'ôiico conr chiD .ror
(ujx miEnérica pain pdsdnenl,) nr
asuisiçi. dc unldas,lunlo as Ed.s dc
cíab.1..nr.nlos crcdencidos no
nnni.ipio dc Ámmli, prm a

nnpL içào rlo pioemma Ilolsa
iildn runt.. s(r.lâdrdcs.údc
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5.1 - A empresa contmtada, dcvcrá scguir âs seguinies especificações técnicas: :,

L Administração, gerenciamento, emissão, confecção e fomecimento de vale fialdâ por m-êta-dí
caÍão eletrônico conl chip e/ou tarja magnética, com Íecargâ únicâ pârâ utilizâção em

eslabelecimentos credenciâdos, com taxâ âdministrativa a ser estabelecida por ela, nào podendo

cobrar tarifas para emissão, entrega estomo, cancelamento de laDçam€ntos ou do caÍão, devendo
toda e quâlquer tipo de despesa estar compreendidâ no vâlor proposto â tilulo de laxa de

]I,
adninistraçào;
Os cartôes emitidos, dever'ào permiiir a habilitação e a desabilitação de senha individual ou

mecanismo similar, de folmâ a gar'antir pÍivacidâde e seguraDça na utilização;
cârântir â vâlidâde dos cârtõ€s e dos vâlores creditados em cadê cârtão, no câso de perda o

exkavio do cartão, a contratada deverá bloquear o cartão e repassar o crédito existente nsÍe para

outro câÍão que será solicitâdo pela CONTRATANTE;
ManteÍ o cr€denciamento com rede de estabelecimentos comerciais lais como supemercados ou
similares que possuam estabelecimentos no Município de Aracati e informaÍ a conlratante;
Gârântir que os cartões sejam rcgulamerte aceitos pelos eslâbelecimentos credenciados;
Realizar a rcposição dos cartõcs dcfcituosos, extÍaviâdos, furtados ou roubados, bcnr como, se

necessário, bloquear o saldo cxistente logo âpós â devida comunicaçào do fato ocorido e âpós o
periodo de validade estabelecido no art. 6'da Lei Municipâl n" 7.013, de 28 de outubro d€ 2021,
sem cüstos adicionais para a conlratantej

WL A licitântc, âpós o ténnino contratual, a fim de permitir que o usuário tenha tempo hábil para

utilizar os cróditos de caÍões não utilizados ou sem movimentação, prevê o prazo de 90 (noventâ)

dias para que o beneficiário possâ utilizálos;
VllL DisponibilizaÍ os cartóes em envelopes individuâis, constando em seu corpo: nomc do

bcneficiário, norne do órgão, vâlidade e númeÍo do cârlão, de âcordo coü orienlações e

disponibilizaçào pelâ conirâtânte e validade impressa no câÍão, de âcordo com orientação da

contraiânte:
Ix. Conceder os cróditos refcÍcntes âos câl1ões de auxilio alimentaçào, com pÍevisão de utilização

efetiva pelas lànilias, previsto por um periodo de 06 (seis) meses podendo ser pronogado, por
meio de sistema eletrônico diretamente no cartãol

X. Apresentar um número de Central dc Atendimento, que devetá estar expresso nos catõ,Js c

serviços via intcmct pâra atcndimcnto âos usuários, com horário de funcionamento 24 horâs por
dia, em todos os diâs dâ semana, com serviços de consulta de sâldo, consulta dos

estabelecimentos cadastrados, entre outros.
XL Possuir no mínimo 03 (três) supermercâdos/estabelecimentos credenciâdos ê apresentâr a

contratante a relação âtualizâdâ dos estâbelecimentos credenciados, com nome, telefone,
€ndereço e pessoa de contato,

xII. A CONTRATADA será a única responsável pclo pagamento âos estabelecinenros credenciados,
ficando claro que a Contratante nào responde solidária ou subsidiâriamente por esse pagamento.

xlll. Os estabelecimentos credenciados nâo deverào fomecer em hipótese alguma BEBIDA
ALCOÓLICA, CIGARRO ou AFINS nâ utilizâção do cartào fralda pelo pâcierte cadaslrado e

atcndidâs pcla SccÍetriâ de Sairde do Municipio.
XlV. Os cartões não rctirâdos pclo bcneficiário âté o término do expediente de atcndimcnlo

detenninados pela CONTRATANTE, deverão s€r inventariados pelâ CONTRATANTE corn os

envelopes ainda lacrados. Os cartões serão cancelâdos pela CONTRATADA a pedido dâ

CONTRATANTE, sendo que esta tâmbém providenciará a destruição dos mesmos, de trdo
lavÍando-se Termo firmado por 02 (dois) agentes públicos.

XV. O processamento dos pedidos será corcluido pela Contratâda no plazo de até 03 (três) diâs úteis
após o rcccbimcnto do pcdido rcalizado pelâ Çontrâtante.

6.0 - TIPO DE LTCITAÇÀO

6.1 - Mâior percentual de desconto.

III.

IV,

VI,

I

0
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7.0 - I\'IODAI-IDADE DE I,ICITAÇÀO

7.1 - I'regào Eletrôuico.

8.0 - DÂS OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

8 I - Sào deveres da q(l! IIRATANTE:

8.1.1 - EfenlaÍ o pagameülo à Contntada, de acordo com o pr€ço e coDdiçôes estipuladas em sua
proposta de preços;

8.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contmto pelâ CONTRATÀDA;

8.1.3 - Promover o âcompaúâmenio e â fiscâLizâção no fomecimento do objeto, sob os âspectos
quantitâtivos e quâlitâtivos, ânotândo, enr rcgisllo próprio, âs fâlhâs detectâdâs e comunicândo à

Contratada as oconências de quaisquer fatos que, a seu critóIio. exijatn nedidas conctivJs pur

Parte da mesnla;

8.1.4 - ZeIx pela fiel execução do contrato e pleno at€ndimento às especificâções explícitas ou
implicitâs;

8.1.5 - Pemitir o acesso da Contratada nos locais de entrcgà do objeto, quando da execução do
contrato, respeitado as normas intemas (segurança e disciplina) da contratante;

8.1.6 - lmpedir que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato;

8.1-7 - Prestar as informâções e os esclarecimentos que ven}lanl a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;

8.1.8 - Cornunicar à CONTRATADA, qualquer inegularidade nâ execuçào do serliço e

inteffomper imediatâmente o fomecimento, se for o caso.

8.1.9 - Distdbuir os caÍões aos respectivos beneficiários, respondendo pela guârda, controle e por
eventual perda, tuÉo e roubo dos cartões que estejam em sua posse até a entrega desles aos

beneficiários, sendo responsável por comunicar imediaramente a CONTRATADA sobre quâisquer
desses eventos,

O9.O - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA
09.1 " São deveres da CONTBAT E!

09.1.1 - Fornecer o objeto de acordo com as especiÍicações e quantitativos estabelecidos neslc
Edital, na propostâ de píeços c no tcírno de contÍato, obrigando-se â substituir âquele(s) não

achâdo(s) confonne(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) diâs úteis, â
contar da datâ da notificâçào;

09.1.2 - Pa,tar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidârn sobre o tbm€cimento do
objeto, inclusive as conribuições previdenciárias fiscais e paÍaÍiscais, FGTS, PIS, emolumcntos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficêndo excluidâ qualquer solidariedade da CONTR{TANTE
por evcntuais autuaçõcs adminislraiivâs c/ou .judiciâis uma vez que a inâdimplênciâ dâ
CONTRATADA, com r€ferência às suas obrigaçôcs, não se trarlsfere à CONTRATANTE;

09.1.3 - Arcar corn eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiénciâ ou irregularidade cometida por seus empregâdos ou prepostos envolvidos nâ

oxecuçào do conlraio que não teÍão nenhum viiculo empregaticio com a administraçào;

09.1.4 - Facililar a ação dâ FISCALIZAÇÃO no fomocimento do objeto, prestando, prontamente,
os esclarecnnentos que forem solicitados pe1â CONTRATANTE;

(0
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09.1-5 - Manter durante toda a execução do contrato, en compatibiLidâde colr as obrigações F
assuüidas, todâs âs corldiçõcs dc hàbilitâção e qualificaçào exigidas Da licilação;

09.1,6 - Aceitar nas mesmas condições conlraluâis, os acréscimos ou supressões que se fizelenr
necessários, nos ten]ros do artigo 65 da Lei n.' 8.666/93.

09.1.7 - Arcar conl todos os ônus necessários à completa execução do ser-viço, incluindo o
pagamento de tâxas e emolumentos, segulos, impostos, encalgos sociais e trabalhistâs, e quâisquer
despesas referenfes, iÍclusive licença em repartições públicas, rcgistros, publicâções e

autontioações do Contrato e dos dooumentos a olg relativos, s9 nocassádo;

09.1.8 - Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a

soirer seus empÍegados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou dc
omrssão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem qm seu nomc âgir,
decorentes do ato da produçâo e entregal

09.1.9 - Manter, alnda, os seus empregados identificados por cÍaahá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considemdo inconvenieúe à boa ordem e ,\s
nolmas disciplinares do CONTRATANTE;

09.1.10 - Respeitar as normas I procedimenios de controle e âcesso às dependências do
CONTRATANTE:

09.1,11 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituia, as suas expensas, no todo ou elr
pafte, o objeto deste Contrato, em que se veriÍicarcm vicios, defôitos ou incoreçôes resultanles
da execuçâo do serviço.

09.1.12 - A CONTRATADA Íica obígada a se adequar da Implantaçào do Programa de
Integridade confolme dispõe o Art. 1" da Lei Municipal n'. 42612019;

09.1.13 - A CONI'RATADA está sujeita a responsabilização objetivâ âdmlnistmtivâ € civii de
pessoas juridicâs pelâ práticâ de alos contm administÍação públicâ Íacionâl e estrângeim prcvista
na Lei Federal n". 12.84612013, rcgulamentada no âmbito municipal pelo Decreto n". 4612018.

Mediante prccesso administrativo de responsabilização.

09.1.14 - Distribuir os cartões âos respectivos beneficiários, respondendo pela guarda, controle e

por eventual perda, t'ulto e roubo dos cartôes que estejam çm sua pesse âté â entrcgâ desles aos Ruâ

Santos Dumont, n'588 Farias Brito, AÍacati/CE I www.amcati.ce.gov.br beneficiários, sendo
responsável por comunicar imediatamente a CONIMTANTE sobre quaisquer desses evenlos.

1O.O - DOS REQUISITOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATÀÇÁO

10.1 - Comprovâção de âptidão para o fomecimento de bens em característicâs, quantidades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o Lote pertinente, por meio da apresentâção de

atestados fomecidos por pessoas juridicas de direito público ou privâdo.

a) O licitante disponibilizará todas as informações necessá as à comprovação da legitimidade dos

âtestados aprcsentados, apresentando, dentre outros documenios, cópia do contrato que deu suporte à

con[âtâção, notas fiscais, endereço atual da contratante e locâl em que lorum prestados os serviços.

b) Em havendo dúvida âcerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,
poderâo promover diligência junto a emitente, a fim de comprcvar a veiâcidade do Atestado de

Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatâdâ a verâcidÍrde, será confimada a habilitaçào da licitante;

Av. Dragão do Mâ., 230, Centío, AIacatiCE - Brasil CEP: 62800-000
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II - CoNratada a não veracidade, a liciiante será inabilitâda, sendo o

ProcuradoÍia Geral do Municipio para que seja âberto pÍocesso administralivo, e
âplicâdâs âs sânções xdministrativas cabiveis, conforme a lesislaçâo visente.

I I.Í] - PAGAMENTO
I l.l - Os pagame|tos serào eltlxados dc lornrâ ânlccipada com a cnrissào A" Nuru i-lr*t\ ç,ira;çoln
â dcnrÍnda c dclcrnrcnlo dos pedidos formxlâdos. por lncrc dc tmnsÍcrôncix hancálro, sendo'tê{tÀcue os

,\"*rí;,.,,
cÉditos relâtivos aos benelicios somente serão disponibilizados aos beneficiários após a efetiva
transÍcÍônciâ pclâ CONTRATANTE, observados os prâzos eslabelecidos neslc tcrmo de contrato-

I1.2 - O documento llscâl relativo à prestâção dos serviços deve ser apreserÍado pela CONTRATADA à
CONTRATANTE no prazo de l0 (dez) diâs âpós o pâgamento e data dâ disponibilização dos créditos aos
beneficiários, em confomidade com a legislâção aplicável;

I1.3 - Os créditos serão disponibilizados pâra uso pelos beneficiários em até 3 (trê, dias úteis contados
do pagamento, pclâ CONTRATANTE, dos valores respectivos à CONTRATADA;

11.4 - Havendo el.ro na âpresentação da Notâ FiscavFarurâ ou circunslância que impeça a liquidâção da
despesa, o pagamento ficará pendenie âté que â Contratada providencie as nedidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo pârâ pâgamento iniciaÍ-se-á após a comprovÂção da regulârização da situação, não
acârretando qualquer ônus pârâ â Conkatânte;

11.5 - A Contrêtâda regularmenle optante pelo Simples Nacional, inslituido pelo Art. 12" dâ Lei
Complementar n" 123106, não sofrerá â retenÇão quânto âos impostos e contribuições âbrângidos pelo
referido regime;

11.6 - O pâgamento será efetuado por meio de irânsfeÍência bancária em conta corrente, nâ agenciâ e

estâbelecimento bancário indicado pela Conlratâda;

11.7 - A Contrâtânte não se responsâbilizará por qualquer despesa que venha a sel. efetuada pela
Contratada, que poryentura não tenha sido acordadâ no contrato;

11.8 - A Liberação do pagamenlo fica condicionada à âpÍeseniâção de documentos em originais,
xerocópia acompânhadâs dos originâis ou de xeÍocópia autenticada, da regulaÍidâde parâ com as

Fazendas Federal (CND Triltrutos Federais), Estâduâl (CND Tributos Estaduâis), Municipal (CND
Tributos Municlpâis) e Tr"balhista (CND Trabalhista);

ll.9 - Ncnhum pagâmcnto será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por
qualquer obrigação Íinanceira, sem que isso gere direito à alterâção dos preços. ou de compensaçào
financeira por atraso de pagâmento.

I2.O - DA GARANTIA CONTRATUAL

l2.l - A critério da Adrninistrâção e conformc o caso poder'á ser exigido prestação de garântia pâra esta
contratação visando à segurânça dâ execuÇào do conirato e eventuais âllerações.

13.0 - DA SUBC0NTRÀTÀÇÀo DE 'r'ERCErRos

13.1 - Não serão âceitas subcontratações dc outros bens e sewiços paÍâ a execução do conÍrato original.

I4.O - DAS DESPESAS
14.1 - As despesâs decoffentes dos serviços cofferão à conta do Orçamento Geral do Munrcipro, nas
clâssifi câções oryâmentárias abaixo discriminadas:

SECRETARIA DE SAí]T,E

Av. Dí,r8;o do Ma,, 230, Cê-t o, A dL. l, r t - Brae. CtP 62800 000
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l0 302 0009 2.076 - Cestão e manutençâo dâ Secretariâ;
Classificaçào Econômica:

3.3.90.39.00 " Outros Serviços de terceiros Pessoaluridica.
l.l.q0.lq.05 - Sen iços Técnico5 Pro[i<sioncrsj

Fonte de Recürso:

1214000000 - Tunsf'crêicia SUS Bloco de Custeio
1211000000 - Receiia de imposto e trans. Sâúde

l5.o - DA FrscAlrzAçÃo

l5.l - A execuçào contratual será âcompânhada c fiscalizada poÍ Agcntc Público especialmenle
designâdo pârâ este firn. de âcordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Iederal n" 8 666/1993.

16.0 - Do pÀDRÀo ÉTICo No pRocEsso LrcrrÀTóRro

16.I - O Licitante deverá obseNar o mais âlto pâdrào de conduta ética dui'ante o processo de Licitaçào e

na execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira.

16.2 - O pregoeiro ou âutoridade superior poderão bsidiar-se em pareseres emitidos por técnicos oü
especialistas no âssunto objeto desta iicitâção.

16.3 " DeliDições de púticas coruptivas compreendem os seguintes atosl

a) Subomo: ato de oferecer, dâr, receber ou soliciiâr indevidamente quâlqueÍ coisa de
valor capaz de iDfluenciar o processo de aquisiçào de bens ou serviços, sel€ção e

contrâtação de consultores, oü a execuçâo dos contmlos correspondenles:
b) Exiorsão ou coação: tentativâ de influencial, por meio de ameaças de dano à pessoa, il

reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção c
conlrâtação de consrltores, ou a exe çâo dos conh?tos conespondentes:

c) Fraude: falsificaÇão de informaÇão ou ocultâção de 1àlos com o propósito de
irÍluenciar o processo de aquisição de bens ou serviços. seleçào e contÍatâção de
consultores, ou a execuçào dos contrêtos conespondentes em detrimenio do MutuáÍio
ou dos outros participântes do referido processo:

d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerâr oferlâs coor preços arlificiais, não
compeiitivos:

17.0 - cRrrÉRros DE SUSTENTABILIDADE

l7.l - A Contratada deverá âdotar boas práticas de otimizaÇão de recursos / reduçào de desperdicios /
mcnor poluição, tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes;

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidâde;

c) Treinamento/câpacitâÇão periódicos dos empregâdos sobre boas práticas de reduçào de
desperdicios/poluição;

d) Adoção de práticâs de sustcntabilidade na execução dos serviços, quando couber, de
acordo com o âÍ1.6'dâ Instrução Normativa SLTI/MPOG n" l, de 19 dejâneiro de
2010.
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I8.O - PENÀLIDADES

I 8. I - O oào clrmprirnento das obrigaçôes pelâ Contratâda culminârá às penâl idades previstâs no Edital .

AÍacati/CE.07 de dezembÍo de 2023-
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Cristiâne Arâújo Vieira Alves

Se€retária Muricipal da Saúde
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